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PORTARIA NO 66 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2O2O

A Mesa da Cârnara Municipal de Mongaguá, no uso
das atribuíçÕes que lhe são conferldas por tei,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias, pelo período de 30 dias a partin de
09/LL(ZA?A à 08ÍL2/2A2O período aquisitivo AUü2/2A§ à
3flOLl2*2* parã o funcionáric Rogerio Donatti de §cuza,
matricula no 574, portador do RG no 32.948.256-7, ocupante do
cargo de Assess*r Parlamentar de Vereador.

Art" 20 As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta
de verhas próprias do *rçarnento vigenle.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Reg istre-se, Publiq ue-se,

Mesa da Câmara, 09 de novembro de 2AZA.

CARLOS
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